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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" SE-PE006/23 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA — 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

OBJETO: AquisiO) 1W LANcims E REFEICCWS DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DOS P120GRAMAS ESCOLARES E ENCONVIROS DA sNcitErARtA DE EDUCAÇÃO 
NIUNICÍPIO DE MONSEN! IOR 'FAROS:\ - CE. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
FORNECIMENTO: Parcelado, conforme necessidade da SEC:REFARIA IW imucw.ko. 
LOCAL DO PREGÃO: www.bll.org.br e/ou www.blIcompras.corn "Acesso Identificado no link — 
acesso público". 

INICIO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
17 de maio de 2023: 
A PARTIR DAS 18hs:00min (Horário de Brasilia-DF). 

DATA DE ENCERRAMENTO DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: 
31, de maio de 2023 ÀS 09:00 HORAS; (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF) 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA 
30 de maio de 2023; 
Das 09:00 ÀS 10:00 horas (Horário de Brasilia-DF) 

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS 
30 de maio de 2023; 
HORA DE ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
ÀS 10:00 110RAS (Horário de Brasília-DF). 

O titular da origem clesta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Pregoeira, 
NEIA ARAUJO DE SOUZA, nomeado pela Portaria n" 199/2023 de 02 de janeiro de 2023 e 
assessorada pela Equipe de Apoio, tambétn, nomeada através desta mesma Portaria. juntados ao 
processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima 
indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes â 
licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação 
do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital c as disposições comidas 
na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto n" 11 f.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
n°7.746, de OS de junho de 2012, do Decreto n" 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa 
SI:11/MP n°01, de 19 de janeiro de 2010. da Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 26 de abril, de 
2018, da Lei Complementar ri° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n" 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se. subsidiariamente, a 1.ei n" 8466, de 
21 de junho de 1993, e as exigéncias estabelecidas neste Edital. 

Nesta licitação serão encontoulas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme 
abaixo: 
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I. I .I( :ITACAt): procedimento de que trata o presente edital: N> 
2. L TICIANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação; 
3. 1-1:113ILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e económico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICAT.kRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de MONSEN! IOR TABOSA que é signatário do instnimento 
contratual: 
G. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do 
contrato com a Administração Pública: 
7. PRI:.GOEIRO(S): Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de 
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos 
trabalhos da Equipe de Apoio c recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
H.EQuIpE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada 
por, no mínimo. 02 servidores que prestarão a necessária assistência à Pregoeira durante a realização do 
pregão: 
9.AUTORIDADE SUPIltIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido 
de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, 
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 
licitação pi ir meio cletrónico e promover a celebração do contrato; 
10.PNBM Prefeitura Municipal de NIONSE:NI IOR TABOSA; 
11.1)0E: Diário Oficial do Estado: 
12.DO1': Diário Oficial da União; 
13.ÓRGA0 PROVEIX)R DO SISTEMA: Bolsa de licitações e Leilões, entidade conveniada com o 
Município de MONSENIIOR TABOSA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor. 

1.0-DO OBJETO 
1.1 -.1 presente licitação tem por objeto AQUistOo DE LANCIIIS I.: RI 11:.ICÕES \ DOS 
.W) ATIENDIMENTO IX)', PROGRAMAS ES(:01.ARIS 1 ENCON'IROS DA si.x:RET.1 It1.1 DE 
EDUCAC. \( ) MENU:11'10 MONSI:.N1 IOR T.313( )S.1 - CE. conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

I.2.A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do leniu, de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em (mantos lotes forem de seu interesse. 
L3.0 critério de julgamento adotado será o MENOR PRECO POR LOTE, observadas as exigências 
ci infida:: neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentána própria, prevista 
no orçamento da Prefeitura Municipal de NIONSINIIOR TABOSA — Ceará, para o exercício de 2023, 
na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EME - 04.0 . 212204022.i HM; PN A I'. - 
04.o1.1236112022.009: PAIC INTEGRAI. - 04.02.1236112032.018, ELEMENTO DE 
DESPESAS: 3.3.90.30.00. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1-Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades. regularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências. especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2-Poderão participar deste PREGA() ELETRÔNICO as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramemo junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3- É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
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3.4-Nao poderá participar da licitação a empresa que estiver sob faléncia, concordata. concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidõnea por Órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no atui-Mi) da administração municipal. 

3.5-0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta Ou através de empresas associadas à Bolsa de 
licitações do Brasil, até no minimo urna hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 

3.6- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando á operador devidamente credenciado junte) à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, confomte modelo fornecido pela Bolsa de 
licitações do Brasil, conforme anexo. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento ts exigéncias de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de licitações do Brasil, conforme 
anexo e 

Especificações dos produtos objeto da licitação em conformidade com o Edital, constando 
preço. marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira. "A empresa 
participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5". 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da inthrtnação. em conformidade com fl regulamento operacional da BI — Bolsa de 
licitações do Brasil. anexo 14. 

3.7 - microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a Ser 
dignado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime NIE/EPP no sistema conforme 
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. An. 44 e 45 da I.0 
113/1006, 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1-0 certame será conduzido pela Pregoeira, com o 'auxilio da Equipe de Apoio, que terá, em especial. 
as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio: 
b) responder as questões fomadadas pelos fornecedores, relativas ao certame: 
c) abrir as propostas de preços: 
d) analisar a aceitabilidade das propostas: 
e) desclassificar propostas indicando os motivos: 
Ø conduzir os procedimentos relativos aos lance; e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar: 
h) declarar o vencedor: 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos: 
j) elaborar a ata da sessão: 
k) encaminhar o processe) à aurondade superior para homologar e autorizar a contrafação: 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

5.1 - As pessoas jurídicas ou firma, individual,  interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de licitações do Brasil. atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos .)s demais atos e operações no sia': www.b11.org.br ciou 
www.bilcompras.com. 
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5.2 -A participacao do licitante no PREGÃO ELE:IRÓNICO se dará por meto de partici') ti etke 
ou através de empresas associadas à 131.1. — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifes 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigéncias de habilitação previstas no Edital. 

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer PREGÃO 
EU:IRÓNICO, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 131.1. - 
Bolsa De licitações do Brasil. 

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o si lo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BI.L - Bolsa de licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrAnico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao PREGÃO ELF-TRÓNICO. 

PARTICIPAÇÃO: 

5.7-.1 participação no Pregão. na &infla Eli:irónica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 

5.8 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da mobsemincia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 

3.11 - Não haverá itens para participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da I.4.1 Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2004. 

5.12 -Será concedido tratamento favorecido para as micrompresas e empresas ... I e pequeno porte. para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488. de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da 1.ei Complementar n" 123, de 2006. 

aixpliatião: Nos termos do ad. 53' da E,, il. 8.2481/99!. a aquisicüs de bem e senAros de inlirmálka e 
auto/Ratão. ionsiderudos ,onto bens r seniços 4kmiuns, poderá ser tralizadi na motkdidade prt:Rjo. srsfilia ás empresas que 
aempfrum o Processo Pmduliro Básico]. 

5.13 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.13.A - proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
5.13.13 - que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.13.0 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.13.D - que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993; 
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5.13.E - que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
liquidação: 
5.13.F - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa condição 
(Acórdão n" 746/2014-ICI"-Plenario). 

5.14 - Qualquer dúvida em relação ao acesso mi sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contaio@www.b11.org.br e/ou www.blIcompras.com. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. quando. então. encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 1 dital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, I" 
da I.0 n" 123. de 2(1116. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrimico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante tia inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderio retirar ou substituir a proposta e OS 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecido, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a a-ali2:10o dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos 
-coimes campos: 

7.1.1). Valor unitário; 
7.1.1. Marca: 
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similaresã especificação do Termo de 
Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1. Todas as especificações do objeto comidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro. omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. (..) prazo de validade da proposta não será mienor a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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7.6. O licitante deverá declarar, para cada item. em campo próprio do sistema Mi, se (9 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência In 
no Termo de Referência. 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações publicas federais, quando participarem de licitações públicas: 

7.7.11. O descumprünento das regras supramennonadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Unia° e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei. nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituiçao: ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento deis prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência tle superfaturamemo por sobre preço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Terno de Referência. 

8.2.o. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.1. .3 desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.2.2. A Mui desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibiliz.ará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

83. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do %•alor consignado no 
regis t ro. 

8.5.0. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço POR LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da 
-essa() e as regras estabelecidas no Edital. 

82. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos c o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.9. Será adotado para ii envio de lances no PREGÃO ELE'IRÔNICO o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

8.10. .3 etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo. o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente das lances. apOs 0 que transcorrerá ci periodo de 
tempo de até dez minutos. aleatoriamente determinado. findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrini oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela lossant 
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ofertar uni lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerrament 
prazo. 

8.11.0. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, ci qual será sigiloso até encerramento deste prazo. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, ri sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.12.0. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores. 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.13. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o iranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eleirõnico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes. no sítio &irónico utilizado para divulgação. 

8.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microetnpresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a venficação automática, junto à Receita 
Federal. do porte da entidade empresarial. ( ) sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte. assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar. 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da I.0 n" 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2013. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 50 0 (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos ternos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.23. Caso a micmempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes micmempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5"'o (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subirem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mieroempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
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8.26. A ordeni de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiticAnnée 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.27. llavendo eventual empate entre propostas ou lances, o cátério de desempate será aquele 
previsto no art. 3', 2". da Lei n" 8.666, de 1993. assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

8.27.0 1. TIO pais: 

8.27.1. por empresas brasileiras: 

8.27.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País: 

8.27.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista CO1 lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.28. Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema &irónico dentre as 
propostas empatadas. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.29.0. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.29.1. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.30. Após a negociação do preço. a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.31. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação. definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3", conforme 
procedimento esmbelecido nos artigos 5° c 80 do Decreto n°7.174. de 2010. 

8.31.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação. nus termos da Lei n" 8.248, de 
1991, as licitantes qualificadas conto micmempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao 
direito de preferência previsto no Decreto n" 7.174. de 2010, terão prioridade no exercício desse 
beneficio em relação às médias e às grandes empresas tia mesma situação. 

8.31.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto n" 7.546. de 2 de agosto de 
21 111. não se aplicará o desempate previsto no Decreto n°7.174, de 2011). 

8.32. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem. para fins de 
aceitação pela Pregoeira. 

8.32.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a 
proposta classificada em primeiro lugar. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.31. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prtx.0 em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no P." 9" 
do art. 26 do Decreto n:' 10.024/2019. 

9.32. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Aciirtlaci n" 1455/2018 - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
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9.32.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários sitritit icos. 
irrisórios ou de valor zero, incotnpativeis com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
tninimos. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.33. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita: 

9.34. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrencia será registrada 
em ata: 

9.35. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.36. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante. formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

9.37. O licitante que não apresentar o doctunemo comprobatóriii ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos imtinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferi-mia. sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

9.37.1.Nessa hipótese. bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão ri:classificadas, 
para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

9.38. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente. e. assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.39. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão. informando no -1.bar a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.40. A Pregoeira poderá encaminhar. pf ir meio do sistema eletrónico. contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.441.1.também nas hipóteses em que a Pregoeira nao aceitar a proposta e passar á subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.40.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.41. Nos itens não exclusivos para a participado de microempresas e empresas de pequeno porte. 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente. haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da IS: n" 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.42. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO. 

1(1.1. Como condiçao prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificara o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1(1.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (Imps:/ icertidoes. 
apf. apps.tcu.gov.bra 
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10.1.2. .1 consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pane das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

101.2.2. tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção. a Pregoeira reputará ti licitante inabilitado. por falta de 
condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
fino, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 4Iuas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNII/CP1' diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

111.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRE/FOTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.6. HABILITAÇÃO: 

10.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.6.1.I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

10.6.1.2. Em se tratando de núcroempreendedor individual — NIEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCNIEL cuja aceitado ficará condicionada á verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.bn 

111.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
[IREM: ato constitutivo, estatuto riu contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
materciai da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatóriri de seus administradores; 

10.6.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: 

111.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.6.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 
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1(1,6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva: 

10.6.1.8. Cédula de Identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

10.7. PROVA DE INSCRIÇÃO E REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.7.1. PROVA DE INSCRIÇÃO: 

111.7.1.1. Fazenda Eederal (CNP}):

10.7.1.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.7.1.3. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microemptesas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
exeCt100 do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no art. 4", ;1" do Decreto n° 8.538, de 2015. 

10.7.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.7.2.1. Prova de regularidade para com a lanuda Pederal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante. 

111.7.2.1.1. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União. emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGEN /R111 n" 1.751, de (12.10.2014: 
10.7.2.1.2. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual: 
10.7.2.1.3. A comprovação de regularidade para com a Eazenda ;Municipal deverá ser feita inravés de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante; 

t7.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por "[empo de Serviço - FGTS', através 
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e: 

1(1.7.2.3. Prova de inexistència de débitos inadunplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT, por imposição legal da Lei n" 
12.440/11. 

10.7.1.4. Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7", inciso XXXIII da Constituição 
Federal. conforme modelo constante do Anexo deste edital. 

10.7.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.7.3.1. Atestado de Capacidade 'recalca. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes 
desta licitação. 

10.7.3.1.1. Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeira e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligència junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e: 

10.7.3.1.1.1. Constatada a veracidade, será confirmada a habiliiação da licitante: 
10.7.3.1.1.2. Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, 
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

10.7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
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.7.4.1. Certidão negativa de falénem expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PR( /PO N 1 \. I I..
Justiça Ordinária; 

10:1.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, ia exigíveis e 
apresentados na torna da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrado há mais de 03 (trés) meses da data da apresentação da proposta. 

Observações: serão considerados aceitos como na fornia ai lei o balanço patrimonial t. demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a.1) Sociedades regidas pela Lei ri" 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diário Oficial ou 
publicados em jornal de grande circulação: 

a.2) Sociedades Limitadas (1:1•DA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede OU domicílio 
da licitante ou em outro órgão Nua-alente, ou fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os 
lermos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da licitante: 

a.3) Sociedades sineiras ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123 - Lei das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos Lie: Abertura e 
de Encerramento, devidamente autenticado na junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em 
outro órgão equivalente, ou - fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os Tennos de Abertura 
e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante: 

a.4) Sociedade criada no exercício em curso: • fotocopia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
ou autenticado na junta Comercial da sede ou domicilio da licitante: 

a.5) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

a.6) Os licitantes deverão comprovar a boa situação financeira através dos índices abaixo, uma vez que, 
não ferem ao disposto no arr. 31, da 1.ei 8.666/1993 e foram estabelecidos em valores extremamente 
razoáveis para avaliar a qualificação económico-financeira dos licitantes, a ser demonstrada pelo Balanço 
Patrimonial e será ratificada através dos seguintes índices: 

I ; = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = maior ou igual a 1.00: 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELI') 

O índice de liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo. relacionando tudo 
que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dividas também dr curto prazo. indice menor do 
que 1.00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto 
prazo, o pie pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. 

1.0 = Ativo Circulante = maior ou igual a Loo; 

Passivo Circulante 
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O inclice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo praz' i com as dívidas também de 
curto e de longo prazo. indice menor do que 1.00 demonstra que a empresa não possui recursos 
financeiros suficientes para pagar as suas dividas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade 
das atividades da empresa. 

; = Ativo Total = maior ou igual a 1,110 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP) 

O grau de solvência demonstra a capacidade da empresa em liquidar suas obrigações no caso de falência. 
Se o índice for maior que 1.00 pode-se dizer que a empresa é solvente, quer dizer que o Exigível não 
pode ser maior que o Ativo ou Passivo Toral. 

b) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, 5". da Lei 8.666/93, pois permitem a 
comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando 
valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 
restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mitumos acenáveis. 

10.7.4.2.1 -Os documentos apresentados deverão ser. obrigatonatnente. da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 
válidos para matriz e todas as filiais. 

10.7.4.2.2 -A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de
contato. preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não tratar-se 
de exigências previstas em lei, a ausência desses dados não a tomará inabilitada. 

10.7.4.3. A existência de restrição relativarnente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, unia 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.7.4.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10:7.4.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como tnicmempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias fitas, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.7.4.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subirem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.7.4.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7;18. Será inabilitado I O licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7.4.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
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Invt• artigos 44 e 45 da 1.0 n" 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitarP 
proposta subsequente. 

10:7.4.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, c assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis. 

lic.4.11, Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

10.7.4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

Il. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada. em uma via. NeM emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto comidas na proposta, tais como marca. ~Mo. tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (arr. 5" da Lei n" 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários co preço global, prevalecerão os primeiros: no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
sob pena de desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos «'mios deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda ás especificações ali comidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internei, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 4) caso, será concedido o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(cies) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

12.2. llavendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, itindamentadamente. 

112,1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificani as 
condições de admissibilidade do recurso. 
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12.2.2. A falta de mana-estaca() motivada do licitante quanto á intenção de recorrer imp•irtati 
decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, e) recorrente terá, a partir de então, o prazo de ires dias para 
apresentar as razões, pelo sistema &Irónico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros trés dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuseetiveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. À sessão pública poderá ser reaberta: 

3.1.I.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de aros anteriores á realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal c trabalhista, nos termos do art. 43, ':51" da 1.0 n" 123/2006. Nessas hipóteses. serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramenw da etapa de lances. 

13.2. 'Ridos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1.À convocação se dará por meio do sistema eletrónico ("chat"). e-mail, ou. ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado a() licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 
não haja interposição de recurso. ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sem firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatána, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado im aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.12.0 prazo previsto no subirem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da I .ci n°8.666, de 1993: 
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15.12. a contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexlift ntke 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n” 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79e 80 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigencia da contratação é data de assinatura do contrato até 31 de dezembro de 
21123. não sendo prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referencia. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinarei contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ota a ata de registro de preços. 

15.7 DA GESTÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO: 

15.7.1- A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

15.7.1.1-A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuições 
de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo Com n estabelecido no art. 67, da 1.ei Federal n° 
8.666/ 1993. 

15.7.2 - A fiscalização de que trata este nen) não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de itnperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado MI de qualidade inferior, e, na ()correntia desta. 
não implica em corresponsabilidatie dos órgãos ou de seus agentes e preposios, de conformidade com o 
arr. 70, da lei 8.666/1993. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referencia, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

7 . 1. 0:* critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Temo de 
Referencia. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. i,brigaciies da Contratante e da Contratada são is estabelecidas no Temi() de Referencia. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no termo de Referencia, anexo a este 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 11).520, de 20( r2, o licitante/adjudicatário 
que: 

20.1.1. não assinar o temo de contrito ou aceitar/retirar o instrumento equivalente. plantio convocado 
dentro do prazo de validade da proposta: 
20.1.1. apresentar documentação falsa; 
70.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto: 
211.1.5. não mantiver a proposta: 

1.6. cometer fraude fiscal: 
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20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, t **
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiticadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inicloneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação. quanto ao enquadramento Cl imo ME/1:.PP ou o conluio entre os licitantes. em qualquer 
momento da licitação. mesmo após o encerramento da fase de lances. 

1 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem premizo da responsabilidade civil e cnininal, às seguintes sanções: 

20.41 Advertência por faltas leves, assim entendidas corno aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

20.4.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de NIONS1'.NI IOR TABOSA 
- Ceará, pelo prazo de até cinco anos: 

20.5. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados: 

70.6. .3 penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n'' 12.846, de I" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

2138. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 1.ei n" 12.846, de 1" de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade pi aterá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório c a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n" 8.666, de 1993. e subsidiariamente na Lei a' 9.784. de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, ii caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração. observado 
o principio da proporcionalidade. 
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211.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contrafação estão previstas no Pigél 
Referência. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA (SE FOR REGISTRO DE PREÇOS) 

21.1. Apôs o encerramento da etapa competi:: - poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

21.3. havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ara ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°7.892/213, 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realiz.ada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
licitacaomtabosaeoutlook.com. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça 07 de 
Setembro. 15. Centro. Monsenhor Tabosa/CE. 

22.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnado. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à 
Pregoeira, até 1/3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 
exclusivamente por meio eletrônico via nuernet, no endereço indicado no 1:dital. 

22.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital c dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administrado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 
Pregoeira. 

23.3. 'fedas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília — DE 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar caos ou falhas que não 
alterem a substãncia das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

Praça ide Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
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fundamenrado, regismodo em ata e acessivel a omitis, atributndKJ-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração. o principio da 
isonoinia. a finalidade e a segurança da contrafação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluirse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principicfs da isonomia e do 
interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo. prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço &Irónico www.b11.org.br e/ou 
www.bIlcompras.com nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual Os autos doi processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. .1X1'.N( ) 1 - 'ferino de Referência: 
ANEXt - Modelo de proposta: 

21113. A N ) III -Termo de Adesão -131.14 
23. 12.4. ANEXO IV - Custo pela utilização do sistema: 
23.123. \\ 1:Xt ) - Declaração Inidoneidade: 

\ X ) VI - Declaração labilitação; 
23.12.- . I X1 X( / VII - Declaração menor de idade: 
23.I2.8. .1\11X( ) VIII - Declaração NIE/EPP: 
23.12.9. .1X I ).ZO IX - Minuta de Contrato: 
23.12.10. . X I X() X - Declaração de Conhecimento c (Mwdiènein as Cláusulas do Edital 

NIonsenhor Tabosa - Ceará. 17 de maio de 2023. 

Marcos Martins de Pinho 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação. 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

OBJETO / JUSTIFICATIVA: O presente Prega, tem por objeto .\ (221•IS \ ) 1)1 1..1 N. Cl I Es 
REFEIEOLS DISTIN.NDOS AO ‘TENDINIENTO DOS PROGRAM', ESCOLARES I 
ENCONTROS DA SECRETARIA DE EDUCACAO NIL NICIPIO DE M0Nsl.N.1 IOR TAIS( )Si 
CE. conforme condições e especificações constantes no Edital e neste termo de referência. 

1.0-DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A SI •.CRETARIA DE 1:.Ducnito do Município de NR )NSI IN I IOR TABOSA apresenta o Termo de 
Referência visando a . QUISICAO DE 1..\Nr :HES 1 RIET.ICÕIS Dl MINADOS Ao 
AIUNDIN 11.NT( ) PROGRANIAS ESCOLARES E ÍNC( ONIROS DA SECRETARIA DE 
I 11)01 lACM / MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA - CI I, e determina as normas e condições 
gerais para elaboração de edital e suas minutas. 

A licitação fundamentar-se-fi nas Leis: 
Lei Federal rt" 10.520/02 e suas alterações: 
Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações: 
Lei Complementar n" 123/2006 e suas alterações: 
Decreto n°7.746. de 05 de junho de 2012: 
Decreto n" ',892, de 23 de janeiro e 2013: 
Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

2.0-JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

Justifica-se assim a presente Aquisição visa suprir as necessidades da Secretaria de Educação, nas escolas 
de tempo integral. reuniões e serviços que compõem a sua respectiva estrutura de trabalho, bem como, 
para o provimento de subsídios alimentares destinados aos servidores que executam suas funções em 
horário excepcional. durante as reuniões. cursos, congressos, seminános e vários outros eventos que 
venham a ser promovidos por esta secretaria, que os lanches e refeições mencionados farão parte do 
cardápios que será sereido nas escolas de tempo integral e em reuniões e estearias que venham acontecer 
na Secretaria de Educação, com o objetivo de fornecer uma alimentação saudável e de qualidade nos 
horários de refeição, tendo ainda. o fornecimento de alimentos variados e seguros_ 

Serão servidos no sistema de buffet (self-service), ficando a cargo da Secretaria de Educação definir os 
horários e tipo de lanches e refeições a ser servido. 

Portanto, resta justificada a necessidade da presente aquisição. 

3.0 — PRAZO DE ENTREGA 
É de responsabilidade da empresa vencedora quando contratada a entrclra dos Alimentos. com o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas após a confirmação do pedido, com condições adequadas de 
armazenamento e manspone sendo a legislação vigente. 

4.0 TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
, 

LOTE 01 

i i i SI 
. _ 

1 

DISCRIÇÃO I UNI PAIC 
INTEGRAL SEC FUNDER Qt:ANT VR 

UNI 
VR 

TOTAL 
lu Ji i ) • -, t i tW111(1' 1"\()1 1 1 III: 
V 1 6 )( A ii N I Np< ) 1 N \. (.111-. 6312 15"8 - 26 86111 

as 
1,1fl 

ItS 
26.11- .00 

1 
_ 

1:1 :•.( 1, o 1 /NI ( 111 5) 1 ‘1( )1151 ‘1) 
NU )1 )1( I"' SI, ( I ) I )1 i Ri . I N, . 

1.1N1.111; 6312 1578 "2(1 8610 RS 
32—

115 
126,01)

3 
1 . 'I 5.1 1 In G sia/mis - i si t \sia.: 
i'\ ( ) 1 81 i 3 

1 %NI 111: 6312 158 '2o 8610 RS 
32" 

RS 
28 126.00 
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.441,31‘.• ^Um.
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4./ 
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1 \\( III ti )XI 1 . NI 1 
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LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UNI PAIL 
INTEGRAL 

SEC FliNDEB QUANT VR 
UNI 

VR 
TOTAL 

I 

Plt ‘ i • 1 PR l's• IP 31, • til 511 14 
4,11 1\113 No \1111 \113311 \ lo IS 0 i 31Woo I I 
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31 .031111 \111311\ li i \RIU)/ 1 
I \Rol 3 z• 31.31) \. i.gi, \ 
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Al.‘10«t 3216 8131 720 4740 RS 
820 

RS 
3.8.868.11X1 

RS 
430.866,00 

RS 
743.781,00 

743.781,00 (setecentos e quarenta e três mil e setecentos e oitenta e um reais). 

4.L VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS 

OS ITENS. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues somente no local indicado na ORDENE DE FORNI N:INIENE 

e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de l'à-tipenho, Ordem de Fornecimento. 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÓNICA N" SE-PE006/23. 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica n" /2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital c seus 
anexos. 

IDENTIFICAÇÀO DO CONCORRENTE: 

N()NIE DA EMPRESA: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CNP,' e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e 

ENDEREÇO e TEI.EFONI: AGENCIA e N° DA CONTA BANCARIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT. 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

I 

Det erá ser cotado, preço unitário c total POR LOTE. dt acordo com O Anexo 01 do H:dital. 

PROPOSTA: (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no Illin11710, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas. previdenciárias, fiscais e comerciais. assim corno despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: .•1 f\7ERPOS/2I-0 Ph RECt RSO.STISPENOF: O PRAZO 01 I 1/JR•IDI 1) 1 
PRovos7:, I ATÉ DI:•-xisi-to. 
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ANEXO 03 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: LI::

CEP: CNPl•• 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 
Representante Legal: RG: 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular: 
Whatsapp: 
Resp. Financeiro: 
E-mail Financeiro: Telefone: 
E-mail para informativo de edital 
NIE/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de PREGÃO 1•:LICIXONICO da 141.1. - Bolsa de licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar. 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal. apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e mis demais normas c 
regulamentos expedidos pela 131.1. - Bolsa de I acitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento: 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de licitações, conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Mexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
licitante, mediante comunicação expressa. sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
Immo de vigência ou decorrentes de negócios rinilizado e/ou em andamento. 

O licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a 1411.- Bolsa de licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Praça ide Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedopreteitopmmteamonsenhortabosa.ce.gov.br - prefeituramonsenhortabosa@monsen rtabosa.ce.gov. 
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I .ocal e data: 

5.0RA sto

Ir G -

(Assinaturas(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br • prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

Tel: (88) 3696-1117 • www.monsenhortabosa.ce.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TABOSA 
-1 Fazendo mais pela terra de todos nós 

ANEXO 3.1 

.41uRA. st. 
1̀45 

e 

? Fts 4 

11/4.

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇ 
BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do licitante: 

CNI1/CPF: 

Operadores 

I Ni mie: 

CPI': Função: 

Telefone: ( :chutar. 

Fax: E-mail: 

\Vhatsapp 
, Nome:

CPI:: l'unção: 

Telefone: Celular 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

CPI:: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

\Vhatsapp 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificacio do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo á BLL - Bolsa de licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido; 

O cancelamento de Senha cni de Chave Eletrónica poderá ser feito pela BLI - Bolsa de 
Licitações do Brasil. mediante solicitação escrita de seu titular ou do licitante: 

A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente á — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. () licitante será responsável por todas as propostas. lances de preços c transações efetuadas no 
sistema. por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; c o não 
pagamento das taxas ensejara a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 131.1. — Bolsa de Licitações 
do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SOUSA e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro • Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br • prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

Tel: 88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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ANEXO 04 

CUSTO PELA UTILIZACAO DO SISIKNIA 
— >N1I •:NTI.: PARA O ORN I IMOR I NCRI)013 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento ein 45 dias após 
a adjüdicação — limitado ao teto máximo de 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BL1. - Bolsa de Licitações do Brasil. 

l'alitais publicados pelo sistema de registro cie preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas tnensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sta:senta) dias após a adjudicação — com limitação do custo de 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante bokto bancário em favor da B1.1. - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário a0 pagamento de multa de e 
juros moratórios de ao més, assim como inscrição em scn-iços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BIL — Bolsa de licitaçoes do Brasil e ao 
automático cancelamenua cie sua Senha iau de Chave idetrónica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇA0 Cl..,.1.1.1.,\S DE .\POR) (CORRETORAS) ASSOCIA1)AS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento CIOS CUSIOS de uso do sistema da Mi — 
Bolsa de Licitações do 13rasil. A corretagem seni pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 
com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICrTANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fomecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e 
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELA7'0 E/OU CONTRA7'0 CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitoommt@monsenhortabosace.gov.hr • prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosace.gov. 
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ANEXO 05 

PREGÃO ELETRÔNICO N" SE-PE006/23 

DECLARAÇÃO DE IDENTIDADE 

• Nome da Empresa) 

CNP.) /MI' NI'  sediada. 

I :.ndereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatinio, sob a 
modalidade PREGÃO El ETRONICO no SE-PE006/23 instaurada pela Prefeitura Municipal de 
MONSENHOR TABOSA. que não iomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade. firmamos ti presente. 

(Local e Da(a) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNP]. 

Praça ide Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br - prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N" SE-PE006/23 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNIVNIF   sediada 

(Endereço Completo) 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS para sua 

babilitaçào no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 40 da Lei 10320, de 17 de Pilho de 2002. que 
cumpre plena e rigorosamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos pelo instrumento 
convocatório deste Prego. 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaraçiio deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNP.): 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@rnonsenhortabosace.gov.br- prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

'rei: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov,br 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N' SE-PE006/23 

DECLARAÇÃO 

me da 1..mpresa; 

CN13.1/Ntl; N"  sediada 

(Endereço Cotnpleto) 

Declaro que não possui:nos. em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de IS (dezoito) anos 
em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observincia á Lei Federal n°9854, de 

.10.99 . que acrescentou o inciso V ao art. 27 da I ii Federal n" 8666/93. 

Local e Data) 

e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

)14S. 

I, Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente c carimbada com o 
número do CN 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deveni declarar essa condição. 

Praça 7 de Setembro, 15 • Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br - prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

Tel: (88) 3696-1117- www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N" SE-PE006/ 23 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributaçaii de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa). CNPI / ME n". sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP. para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n" da cédula de identidade do declarante 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedopreteitopmmt@monsenhortabosaxe.gov.br - prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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ANEXO 09 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N" 

',ERMO DE CoNTRA10QIE INIBE SI 
E.VEM 0 MUNICIPlo DE MONSEN! IOR 
TA BOSA. ATR.1 V ES ) 1 SECRETARIA 
1)1:  (:( \ i yqpRi.s.‘ 

PARA O EIM QUE .1 SEGUIR SE 1)ECIARA: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica cle direito público interno, com sede na 
Centro, inscrito no CNPJ /M1; sob o n" 

  representado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria da Educação, 
Sr(a). Marcos Martins de Pinho, doravante denominado de CONTURATANTE e. do outro lado, a 
empresa   com endereço na Rua   N"   bairro 
  em   Estado do   inscrita no CNPI sob O n"  

Prepresentada por   CF n"   ao fim assinado. 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PRI ) 1:1 .ETRÔNICO n" 
 Processo n" em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°8.666/93. 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a 1.ei Federal n" 10.520/02, de 17 de julho de 20(12, 
sujeitando-se os contratantes ás suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÓNICO nõ   na Lei Federal n" 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteri, ires, na Lei Federal tr 10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto AQUISIC.1( ) 1)1: 1 .ANCIIIS E REFEIÇÕES 
DESTINADOS AO ATENDIMINTO DOS PRI. X Ill..\\1.1S 1-N:cMARES E INCON'IROS DA 
SECRETARIA DE I MUCAC.1.0 MUNICÍPIO DE Nu )NSE Ni R )R I.111( )S.1 - CL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de    ). conforme planilha constante do ANEXO contratual, parte 
integrante deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá um prazi, de vigéncia a partir da data da assinatura até 31 de dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nu 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.I -As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
IME - 04.01.1212204022a PN.11 - 04.01.1236112021009; PAIC INTEGRAI. - 
04.02. I 236112032.018, ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1-0s preços são firmes e irreajustáveis: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
-.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25"0 (vinte e cinco por cento) do valor 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE • CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br. prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

rei: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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4 • inicial atualizado do Contrato. conforme o disposto no jS t . art. 65. da Lei nu 8.666/93 e suas trNts 
posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
Si- É de responsabilidade da empresa vencedora quando contratada a entrega dos Mimemos, com o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a confirmação do pedido, com condições adequadas de 
armazenamento e transporte sendo a legislação vigente, nos quantitativos de acordo com a necessidade 
do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste 
edital, sendo que a não observáncia destas condições. implicará na não aceitação do mesmo, sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão 
recebedor. 
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue com as especificações contidas na 
proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações 
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ónus para a origem desta licitação. o 
produto que vier a ser recusado. 
8.5-0 pagamento seri efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer em até de 30 
(trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto. acompanhado das respectivas Notas Listais e 
de Empenho. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.I -A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nu 8.666/93 
e suas alterações posteriores: 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3-Comunicar à Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada á vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
HEI-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2-Manter durante toda a duração do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
10.4-Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração podeni aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
El) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3" ci (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias: 
1E3) 2,0" n (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e resesão do 
pacto, a critério da Respectiva Secretaria. em caso de atraso superior a 30(trinta) dias na emana dos 
produtos. 

Praça ide Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
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b.4.;()s valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" á CONVIR. \ .13A, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: 
c)Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
\ dministração. pelo prazo de até 05 ¡eine()) ;MUS; 

ti,Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Wministração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 
11.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente. 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e 
condições: 
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão. 
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo. no caso de declaração de inidoneidade para 
licitar com o Município de MONSEN110R TA BOSA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da ( ONTRAÍA Vil nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável. por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autondade 
competente, reduzida a termo no processo licitatOno, desde que haja conveniência da Administração: 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93. sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados. quando os houver 
sofrido: 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no an. WL 
incisos 1 a IV, ambos da 1.ei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de MONSENIIOR "'MESA, Estado do Ceará. para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde j& a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as flanes, firmam o presente instrumento et iluminai em 02 (duas) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 

Monsenhor Tabosa (CE), . .. de   de 7073. 

SEC:RU:TARJA 1)11  
>NIRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1)1.  
Nome: 

07. 
Nome: 

Nome do Representante 
NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

Praça ide Setembro, IS -Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br - prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

rei: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

t41,- MONSENHOR TÁROSÀ 
-‘ Pazendo mais pela terra de todos nós 

•. 

o 

ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N' SE-PE006/23 

(Nome da Empresa). CNII/Nll N" sediada à Rua/Av 
  Endereço Completo), declara, para todos os fins de direito, que 
conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital no SE-PE006/23, e de seu(s) 
Regulamento(s). bem corno que temos todas as condições de cumprir às exigências editalicias, tanto no 
que concerne à apresetuaçào de documentação para a habilitaçào do certame. 

(1nca' e Data) 

Assinatura d "emante I.egal 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabmetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br - prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA. A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO torna público que a partir do dia 17 de maio de 2023 estará disponível para o 
Cadastramento das Propostas de Preços referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO N2 SE-
PE006/23, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE LANCHES E REFEIÇÕES DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS ESCOLARES E ENCONTROS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA - CE. DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 30 de maio de 2023 das 9h:00min às 10h:00min HORAS (Horário de Brasília-
DF). DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 30 de maio de 2023 às 10h:00min HORAS (Horário de 
Brasilia-DF). O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 8h:00min às 12h:00min, na 
Praça 07 de Setembro, 15 Centro, Monsenhor Tabosa/CE, ou através do sites: 
www.blIcompras.com e www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Monsenhor Tabosa, 17.05.2023. 
Marcos Martins de Pinho — Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação. 

Por favor, circular com data de 17.02.2023 nos seguintes meios: 

- Povo; 
- Diário Oficial do Estado do Ceará; 
- Diário Oficial da União. 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br - prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL IDO ESTADO SÉRIE 3 j ANO XV N°092 FORTALEZA. 17 DE MAIO DE 2023 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA NIUNICIP.al. DE PACUJA - TOMADA DE PREÇOS N. 14040P2023 - TP. Objeto: Conerataçao d 
Emprela para Prestação de Serviços Técnicos especiallaados de Asses‘oria e Carimbaria em Projeto% para Começa° de Recursos de (:onsénioa. 
Constando de Elaboração de PrelinãO de Contas Parcial e Final de Comanios. Contratos de Repasse e Programai doa Orgias da União c do 
Estado do Ceará. junto as Unidades Gestoras do Município de Pindá/CE. comunica ato interessados o rearilMdo da fase de habiliução da lienaçáo 
soprada seguinte forma: HABIL.ITADAS: AC CCAISUITORIA MUNICIPA1 LTDA. CNT1P 50.195.6040001 -09 Inabilitadas. R & A ASSESS03,11 ,. 
CON7ÀB1L. SERVIÇOS E INFORMÁTICA SIS LTDA, CNPJ: 13.075.241 MMI - 41.1) SOUSA RIOAS ME, CNPJ. 35.752.0890001 - 27. E ic,,,,IiRM* o ' 1/4 ,5
o praari rei:ursal. conforme determina o An. 109. Inciso I. Alínea a, da Lei $66693 e suas alterações postenores. A ata da »calão encontra-se 4 ggpossças -C2, -o dos inieressados na Prefeitura Municipal de Pactijii, situada á Rua 22. 325. Centro. Pacujá CE. Ceara. em IS de maio de 2023 Samuel de Cu* %Iorque s o 
- Presidente da CPj.. e. i-Flt 

••• ••• ••• 
- 

ESTADO DO CEARA. PREFEITURA NWNICIPAL DE MULUNGU - AVISO IW LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/21k) - PE ( 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de MulungibCE. torna publico para conhecimento dos Interessados que farà rcalint licitaçào na modalidade P 
ELETRÔNICO, tombado sob o N" 011/2023-PE. com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, tendo conto objeto a AQUISIÇA •-•1
PEÇAS DE INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO 005 COMPUTADORES PERTENCENTES AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. JUX70 A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MULUNGU-CE. A comissão de Presidio comunica aua interessados que u 
cadastro daa propostas comerciais soa do dia 18 de mala de 2023 à 29 de maio de 1023h 09:00h% ca StMAIO de Disputa de I unte ari 101100min no dia 
29 de maio de 2023. O minai c seus anexos estarão disponiacis através dos seguintes silos: matAmee cc gov br licitacoes e www htinmetheitacoeseom br. 
Maiores influiu:o:ires no endereço coado ou pelo Fone 183t 3318-1786 do. US:00 ás 12:00 horas Mulungu/CE. 16 de maio de 2023. Dikenea Silva do 
Nascimento Oliveira - Pregoeiro do Prefehura Municipal de Mulungu/CE. 

••• ••• ••• 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - PE.0 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mulungu-CE. torna público para conhecimento dos interessados que rani realimr licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO. tombado sob o N" 012/2023-PE. com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE. tendo corno objetou AQUISIÇÃO DE 
CARTEIRAS ESCOLARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAI., 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MULUNGU-CE. A comissão de Pregão comunica &O% interessados que o cadastro 
doa propostas comerciais será do dia 18 de maio de 2023 29 de maio de 2023 ás 09:00bs c a Snsào de Disputa de Lance ál 131100mIn no dia 29 de 
maio de 2023.0 edital c seus arrotos estarão disponiveis através dos seguintes sito: VAMACC cegovliclicitacoes ç wusailitimnolicnacoes com  Maiores 

• informacdes no endereço citado ou pelo Fone i (.85) 3318.1786 da. 08:110 12:00 horas alutungu/CF:. 16 de maio de 2023. Dirtgene.Siba do Nascimento 
Oliveira. Pregoeiro dia Prefeitura Municipal de Mulungu/CE. 

••• ••• ••• 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA PERLICAÇÃO DO EXTRATO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
2023.05.16.02. (1 Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ubajara, Sr. João Paulo Miranda Albuquerque. em sumprimento a lei que determina o ato. toma 
público o exilam da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2023.05.16.02. oriundodo Pregara Eletrônico n°01.020/2023-PE. tern como objeto: Registro 
de Preços visando futura e eventual aquisição de géneros alimentícios pana atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 
Ubajara - CE. onde os preços foram consignadas em favor da empresa: DISTRIBUIDORA MARTINS 1W EQUIPAMENTOS DE INEORNIATICA 
El RELI. CNP) n" 24.805.886,0001•09, no valor global de RS 484.96932 Iqualmeentos e oitenta e quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e 
trinta e dois centavos). Õriplo Gestor - Seeretana dc Ação Social. Secretário Manoel %Validei-Uca de Paula Filho. Representante da empresa Damella 
Gomes dos Santos. Avajara • CE. lb de maio de 2023 João Paulo Miranda Albuquerque-. Pregoeiro. 

••• ••• ••• 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA - PUBLICAÇÃO DO EXTRATO ATA DE REGISTRO IW PREÇOS 5° 
2023.05.16.01. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Illiajara. Sr. João Paulo Miranda Albuquerque. ein cumprimento a lei que determina o ato. t 
público o extrato da ATA 1)E REGISTRO DE PREÇOS N° 2023.05.16.01. oriundo do Pregão Eletrônico n° 01.020/2023-PE, tem como objeto: Registro 
de Preços visando futura e eventual aquivição de gênero% alimentícios para atender MI necessidades das diversas Secretarias do Slonleíplo de 
Ubajara -CL onde.» preços foram consignados em favor da empresa: ÍTALO NIATIIEUS DOS SANTOS BARROS. CNP] n•47.396.449000144, no 

alor global de RS 225.712,20 (duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e doze e Mole centavos). Ôralo Ceder - Secretaria de Ação Social Secretario: 
Manoel Wanderley de Paula Filho. Representante da empresa- luto Macheus dOs Santos Raros. Ubajara • CL 16 de mato de 2023. João Paulo Miranda 
Albuquerque - Pregoeiro 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE (2RATEUS - EXTRATO) DO SEXTO TERMO ADITIVO - TOMADA 1)E PREÇOS 
N° 006,2021-SEINERA - O Ordcnador de Despesas da Secretaria de Infracsirutura do Município de Cureis comunica aos interessados que o Contrato 
5° 1/1.11.2021-01. oriundo da Tomada de Preços 5:` 006i2021-SEINFRA. cujo OBJETO é a Coou:nação de empresa para prestação de sen iço. de 

• imentaçao asCaltica eitt diversas mas da Sede do Municipro de Cratens - E. lese seu Prato Prorrogado por 90 (Noventa) dias, no seu Sexto Termo 
de. Aditivo. com Vigéncia a partir de 12 de Mato de 2023. lixando seu Nos, N'encimento em 10 de Agosto de 2023. CONTRATANTE: Secretaria 
dc Intinesmoura. CONTRATADA: NR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI•ME. ASSINA PELA CONTRATANTE: Gilmar Leite Siqueira. 
ASSINA PELA CONTRATADA: Noto Dimi Rocha Sumo,. Cratetia-CE. 16 de %brio dr 2023. Gilmar Leite Siqueira - Ordenador de Manetas da 
Secretaria de Infraestrutura. 

••• ••• ••• 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATECS-AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS Ns 001/2023-SEINFRA 
- 0 Presidente da Com issão de Licitação do Municipio de Cratens, comunica aos interessados que no máximo dia 115 de Junho de 2023. ás 0%. estará 
abrindo Licitação na Modalidade Tomada de Preços N" gol 2023-SEINFRA. cujo Objeto e a C:entreteça° de empresa para predação doa aersiços de 
pavimentaçâo em pedra tosca sem rejuniamento em diversas Ruas da Sede e Zona Rural do Município de ("relerás - CE. 0 Edital completo estará a 
disposição dos interessados nos dias úteis após catt publicação no boriuM de Olib ás 12h. no Endereço da Prefeitura a As. Edillseno Fona, N" I Cl. Bairro 
Planalto. Crateús. Ceará, no Site: »somem ee gov tosinunicinios'. Cratolt-CE. 16 de Maio de 2023. Antonio Fernandes Ah t, Junior - Presidente 
da CPI-

••• ••• ••• 
F.STA DO DO CEARÁ -PREFEITt RA MUNICIPA IDE NIONSF.SHOR TABOSA-F.XTRATO DE XL lei A NI ENTO DA FASE DF.11ABILITAÇ AO 
- TOMADA DE PREÇOS N• 05.002/2023-TP - A Comissão Perrmanenie de Licitação :orna público o Resultado da Fase de Habilitação referente à 
Tomado de Preços N" 05.00212023-TP. cujo OBJETO é o Execução dos serviço% de implantação de grama ~ética. drenagem do campo de futebol c 
sinahração da ma em turno do Estádio Municipal Valdemardo na Sede do Mumeipio de Monsenhor Tabosa•CE. HABILITADAS: A & V PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES IXDA e GTNI ENGENHARIA LTDA. INABILITADAS: AT FARIAS DE SOUZA -ME: F.J. BANDEIRA DE SOUSA SERVICOS 
I: EVENtos LTDA. J P DE SOUSA NASCIMENTO; Ci.M. DA SILVA ROSA SERVIÇOS E EVENTOS; C NRI.OS II M CARVALHO- ME, RENOVAR 

- CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA - ME: EPS CONSTRUTORA EIRELE S1OOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIR ELI. Maiores Infomiaçaies: 
olmtaboisaai hounail com. Encontra-se aberto o prazo rounal previsto no artigo 109, inciso 1. alínea "a" da I er Feijoal 8.66693. Tiago de Araújo 
lima - Presidente da CPI.. 

••• ••• ••• 
I s I MO DO CEARÁ - PREFEITt los 'II I( NIONSENHOR TABOS a - 55 Iso Dl I I( VI VCÃO - PREGA() ELETRÔNICO N" 
SE-PI:006r23 - A Secretaria de Filuezteao toou público que a partir do dia lide Maio de 2023, er•Let.i stispociis cl para o Ciulastramenro das Pampos. de 
Preço. referentes ao Pregão Eletrônico 5" SIt•PE0116:23. cujo Objeto é a Aquisição de lanches e refeições declinado% ao atendimento do. Programas 
Escoltam e Encontroo da Secretaria de Edueitelo !Município de Momenhor 'rabina - CE. Data dc Ahenura das 11/40110iL“: 30 de Maio de 2023 das Otth 
às 110b (Horário de Brasília-DEI. Data da Disputa de Preços: 30 de Maio de 2023, às 10b (Horário de Brasília-DF). 0 Edital poderá ser adquirido nos 
JIJA úteis, das Otth is 12h na Praça 07 de Setembro. N 15, Centro. Monsenhor Libram t.i., ou através do SiteS: WWW111101,111MM  elal e v.-ww bx mok. 
iiciucacs. Monsenhor Tabosa-CE. 17 de Afalo de 2023. Marro% Martins de Pinho - Ordenador de Deprima da Secretaria de Educação. 
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acolhe e orienta as mamães que 
estão com outras complicações 
na amamentação. 

Esse foi o caso de &amara 
Monteiro, 31, que notou algumas 
dificuklades na alimentação do 
filho durante as primeiros dias 
de vida dele e resolveu procurar 
o Banco de Leite Humano. "Eu 
estou tentando sair tom mais 
informações. Desde que eu estou 
tgasida que eu faço alguns IDE-

sus e busto informações, mas na 
prática é totalmente diferente de 
‘Ocè sé pegar a teoria?' 

Nerta quarto- feira, 17. a pro-
grrunação será realizaria no mi-
&tudo R do Centro de ESITICTOS da 
ilnidade, onde o tivenatologista 
Dentando Benevides e a nutrido - 
nista Thais Thrquato vão minis-
trar palestra sobre a importán - 
da da doação de leite humano. 
Ainda na quarta, os estagiárias 
de Parra-ida estarão presentes 
no trai com a exposição de um 
bonner acerca do tema. 

A quinta-feira, IS, marra ti 
Inauguração do Posto de Coleta 
de Leite Humano César Cais, no 
posto de saúde de mesmo nome, 
no brama Alto da Balança. 

Para encerrar a programa-
ção o lhas promoverá uma uma 
roda de conversa com mães de 
pacientes. na sexta-feira. 19. na 
Cidade da Criança, no Centro. O 
tema da conversa é apoio e pro-
teção ao aleitam en I o materno. 

ANTICORPOS 
O leite Puma-
n°6 impor-
tarde para 
a saúde dos 
bebês porque 
é uma fonte 
de anticorpos 
e nutrientes 
que protegem 
contra doen-
ças e ajudam 
no desenvolvi-
mento do re-
cém-nascido. 

8. Posto de Coleta UBS 
Francisco Monteiro 
Av. dos Eucaliptos, s/n 
- Dendê, Fortaleza - CE 

9, Posto de Coleta UBS 
Licimo Nunes de Miranda 
Rua VI, 212-222 - Quintino 
Cunha, Fortaleza - CE 

10. Posto de Coleta UBS 
Oliveira Pombo 
Rua Rex, 2 - Panamencano, 

OroptUna. 

Fortaleza - CE 

17. Posto de Coleta da 
faculdade Unitatnotro 
Rua Carneiro da Cunha, 
180 - Jacarec-anga, 
Fortaleza - CE 

18. Posto de Coleta UBS 
César Cals 
Rua Capitão Aragho, 555 
- Alto da Balança, 
Fortaleza - CE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

AVISO oe uour,Ao 
PREGÃO EUTRONKO Ne 5441006/2021 

A Sorteara de Etucaçlo toma pubbco que • dama do da 17 de Ma, de 2073. 
agora drsOPINel Pana o Eadatramento das Propodas de Preços relenMet io Pregão 
totránnio ti• SteE006/21 cujo Objeto e a A41al630 de lancho e Menden destinados ao 
atendimento dos PrOgrantes Escolares e ErCoMrOs da Secretana de Educação Munit-Pto de 
Mantenho. Tatou a Data de ~ufa das Propostas: 30 de Mato de 2023 das 0% li 
lOn (Moo ano de anksdia-Of) Data Os Onpata de Peno 30 de Maio do 2023. As Mn 
InCi(ab0 de lfiasibli DF). O Etmal podem nn Mc:vindo nos dm vim das 0.09 as 12h na 
freio 07 de Setembro te IS Centro. Mantenha tatcm/CE, do através 00 Õtes 

ve... e:1/4 ,-,v• it COT C WWW ice ir (OV Of Oscimegis

Momennte Tabasea. 26 de Maio de 2023 
MARCOS MATONS DL PiNe0 

Ordenado. de Despelo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

AVtS05 DL UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 11/2023 • PE 

O PipeOf "O A4 Prelatura Mtnifiga de MukinteCt, torna púbboo para 
conhecimento dos to:Netos:1ot que fará realizar lanado na moo/dado PREGÃO 
EIETROMCO. Nimbado sob o Ne 011/P023 PE. COM (mero de Julgamento MENOR PREÇO 
004 LOTE, tendo como obseto a Actratiçio de Peto de Inlorendeca ova Manuteniao dos 
Computadores Pertencente, bs Escola da Rede Pulemo& de Intima unto a SPCnnàrà de 
Educaçào do Munipoo de Mulungu.a. A comuta* de Pre430 eonsUniCA aos Interessado( 
Que o cadastro dá% propolta comensais Sere do dia Lede Moio de 2023 à 29 de maio de 
202 às 090010 e • Senão de DnOuta de lance as 10•00non no ata 33 de mato te 2021. 
O editai e seu, Wenn nino 0400o0eit através dos Insonte" fito 
~toe cessa brAcitacões e moer Obrmworetattatetom esr Maiores rnformações no 
~ ereto citado ou pelo Fone- 0351 3318.17116 das 08:00 ai 12.00 horas. 

PREGÃO ÉLETITÕNKO Ne 11/031% • PI 

O PresoneCt da Prefeitura Munamos de Mulungu-CE. toma oubtieb 
anneeimento dos Interessados que fará reelital 'notação na modalidade PREGÃO 
ittaltofiCO, tombado sob a Ne 012/202341. Com creléno de NIpmento MENOR PRECO 
POR (CIF, lerdo corno obieto o Aqufinlo de Carteira EitOlare. Para ~Mo aí 
Demandas das Escola. 63 Rede 1•418110M de Envias fundamental imoto a Semearia de 
Educaçan do Município de Mulungu-CE A comia/o de Pealo comunica aos interessados 
que o Lados-fio das propostas cometwil seta do dia 18 de maio de 20230 29 de Man de 
20235: ob.Daus e a Sesgo de Ottouta de lance às 13ALICAmsn no (ha 73 de moio de 2023 
O edital e sem andam estalo %pautes sarava dos tegulnirt meg 
anue ce.gov.br/hetacon e whicerbbronerficitacco.COns te Motor,. informações na 
endereço ceado ou pato Fone (851 1318-1286 das 0E00 à, 1107 /nen. Mulungu/CE. 15 
de moro de 2023 

DINENES 502m DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

ALISO DE 40(.400 
TOMADA O( PREÇOS Ne 51-1P004/2027 

A CCultél140 de lactação lora publico Que no Cf ORVOIO 61 IS de mito de 2023 
is 09 00 herrn. estará obrado ot propostas de preços iet crente 4 boticão na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Ne MIR004/2023. cujo obiefis é Implaremlo de ~Moca 
ruptactonms para controlo de Doença. de [Men do Mune/alo de Nova Russas - Cearà. 
NOM. da Proposta 013972/2022 fundação Nacional de Mude. 

Nova RutsoliCE 16 de moia de 2071 
MIM GUEDES BERNARDO DE AMOLO MARTINS 

Presidente de com.sem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÕS 

MILATADO Of ILAGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS Nt 2011013101 

A Comissão de licitação comunica 104 ntelettadot. o Resultado da fase 
QOPICIa d Oreçoi *Rosna a Temida de Preço ne 202101,2a.22 Dó,  &nela e a 
contrafação de emprese especo/toa de contWoria poro a elaboração dos estudos 
batom / anteprojeto e prNeto execute/ Mr. 4nplentação de guerra de emoMmento 
tanitáno no Munitspio de Ort/e, conforme convénio nv 8911165/2014, com lia doidas 
aprovades na CADECE e ELIDAM. dispondo do seguinte refutada A Empina Jota %nal 
Projetos r klek1011a Tecrica LTDA. CNN ri'01 2794l0/ l-62. apresentou menor valor 
entre • concorrerap deu:ficado. ar/alentou men,  Valos Global de RS 379 £21.89 
(treientra e setenta e nove mil rpotrocent05 e ante e um ma., e menta e nove cenfe~ 

tudo (Mente RU de (e-lamento. e MOO CONNII0V0 de Pteço A parta chuta data fica 
aberto Passo Refinei refuto no Art 109. Inciso 1, Mnea 'tf. da :et federal nu 1666/93 
• tuas patenteei tilteraçõet 

orai a. IS de maio de 2021 
IOSE CEAIS-TOM ME-0VMM MoNEE AMOR 

mudem da Conutlao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUPS 

AVISO CHAMADA PUSUU Ne 1303.01/2023 

Obicto: AraMasçao Oe Genro" Alimentmot do /antolha* f amrliar e do 
Empreendedor Famdiai Ruma, destinado a0 atendimerto do Programa Nacional de 
Alimentação EscorerpNAE, durante o Período de Abril a Dezembro de 202.3. connina aos 
Intoretudos o resultado da Análise da documento e prosetta de vendas e sopra da 
%tenni toma Rablitadot e anulada- 01 Cooperamo dm Asna:Itero Criares do 
vaie do tlitall Coopatta CNO: /4 7a5 126/0031 96. 02 COneratora Agropeculisa de, 
AeCUI(CoCt familiares dl Replo Noite doce.,. Ltda - CNN. 35 202 279/0001•70, 03 • 
intderr ROOViitüll Co,?. • (PP. 54) 60681706, 0.1 - Cremado da Pop de souto • Cl*. 
753 380 58304. 05 • Raimundo de Ornrerra Alvo . CPF. 043.849563'20, 06 • Terei/No 

MIM. de Oliveira Mires • CES: 363.210 523-53, 07 • lakelme Mana Boto de lima • EIN: 
371059 413-71. 08 • Agalinho Hornet Denneueno Loco • 01 465302 913-73 09. 
Mapa Edderna da Sala CPF: 0)1 5413 57323 fira abano O prao refalsei. con!onne 
determina o An. 109. mimar. MOCO a. da Le: 8.666/93 e lua, ediraçõet patena:et. A ata 
da sessão encontra-se • dttpoick dos mteressadm na Prefeitura Muricipat de Pauta 
mundo Rui 32, 375. Centro. 

Pmatt Cl. 16 a* março oe 2023 
Matula DL CASTRO MARQUES 

Perydente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
encalo ILURONICO Ne 10/2013ertSRP-SEal 

Objeto anum de preton Pala ukwas e tOCONOI anu:subo de refeAdo • 
Soneto, destinada, a atende' as recendodo da Secretora de Cultura, Estare, 'menta 
e Tuntmo. cento à Prefifitura de %lhano, Estado do Ceia Recebimento da pr000lec até 
30/05/2023. 3' 800 AM Data de abeetUra das WOCC11.11 e inicio da disputa: 10/0.5/2023, 
et 8:30 AM, herde° de grataatd. Local da edital e de abertura das propomos 
Ame iromnefiltnacort com ter 

<ORA Mg, 
Paisano CE. 16 de Mao olg13.b23 'Mc/

Batel! IX LIMA NOGLIORA 
Pretneira 

ets 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIP triS__ C;\ 

RESULTADO Do WEGNICENTO 
CONCORRE/40A N 2/2023 

A Conmsào Parnonenle de Licitação comunica aos agram 
Mgarnento dot Propostas de Preços da Contou/moa Pública W 002.2023, tu rem 
s Contratando de empem pára Oree1/400 de paomentnlo antle.ca da entrada de acesso 
40 Parque Ecokatne Reserva Pedrinhas. no Municstio de Parepaben Proposta 
Ciasfiflidat Remoto Engenharia LIDA, Condiam Construções e Alugai de Maconna 
:TOA, tietrocampo arvoro e Confircções LIDA, Calda & Cultora Engenharia LIDA, N R 
Construções • Sauna COA, A I 1 Construções e Serviço, LIDA, T 5 ServaçoI de 
Construções e °ronrona LTDA. Irma Crierhani 170a Ganhadora do Certame N R 
Construções e Serviço LTDA. Com vate global de 5$ 11:07 12305 ITch manes, sele mA, 
duarOcenta e sotte e tete tear; e oro controlo 311.1 neto o prezo recunal, previsto no 
Pego 107. acno I. almea 'O'. da em de minden siri, 

varaioabe • Cl. 16 de moio de 2023 
EDILLU2A DC ALLICANROVE (EMANOU 

Preidente do Ccoroslo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS 

AVISO 
TOMADA 1)( MICOS Na 3/2023-5114E0 

abo de ContranaNto Martina de P.:ignitas O Presidente da C011inSOO de 
lanoybst da Prdentona Municipal de Russat-Cl. comunica em iritreasedos que a entoem/ 
tEXON SERVIÇOS t CONSTRuleRa EMPREENDIMENTOS IR! Li inlerPos RECORTO acerca da 
FASE DE PROPOSTAS e que. fica aberto o orno Para a aposentação de CONTRARM2Of 5 
Por parte das emproai interettadas em conlortudede tom o A.1 109. Parogrolo 31 do te, 
5.644/03, referente à Tomada de PINOS ele 003/2023•SEMFO, com fim a Contra/6k de 
empresa de engenharia efiambilliada Dans amacio dos sarau% de reforma na Ettola 
Monemal Joana Alvo de Some na lagoa Grande, Zona RIOS do Mumeiplo de ihritan/Ct. 
de interesse da Sortiam Municipal de Educação e Desporto hcola seroo. 

Russas-CL 16 oe Man de 2023 
OPGE AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO 

Proodente da Cr41.50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAU 

AMS0 oe ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO en 1005.34/2923 NUA 

O ftelcacird Muniticu, ccieuenca em interessados que Isca retificado 
OlatafOlMo do Papo Sorório Ne 100534/23. para a Conon/sio de EmOrna 
especonade cuca Prestação de Sennça de Conexão para Prover Link de Acesso a Internet. 
adiando todos o Equipamentos e SeençOs necessários para e Perfect Operado dot 
Serviços, °estrados e atender as oefelndlodef das OWC1111 Secretaria do Nfititopio de 
5anun• do senor/Cf. putereedo no 001.1. na edição de 12/050023. 041~111. Seção ). 
OleD£ $t 18 Nenros IeganeLcom.ot tEM-SE • saverv boduns< com be Renoves 
informaçOn no Sala da Comissão Permanente dei/Puçá°, tituedà no *avo& Mo Itsles7S, 
&emane do Marau/(1, dos 00031' ét 1704" calo emaa 
InitanadOnantanedeacarau ce lor e/ou nO (n0 httli /Anna tom cgr aov beilnnaeort 
Somam do Acamo-CE. 16 de maio de 2023 

IOSE CE110 (MAURO 
Ordenado,  de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 

RESULTADO DE KAPUTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 2023.03.21.01 

A COmit3.10 Permanente de Licitação do Munsepro de São tlenedtto.Ct Orne 
DOPO> para connecimeoto 4C4 interessados o emulado do pagamento dos documentos 
de halfilnatio opretentadm pata o kotasào acirra referido. cuja objeto é a console:1a 
dor tentiOt técnicos inpactfinaclos em engenhara oba, pare as obras de reformo da 
manem molhada no Sítio Comeceis e constraiçáo de Domino ro Bem Soa ente. no 
Munida/a ae Sio Benedito/Co. cartonem detecto blian Midt análise dos documentos a 
Comissão Seinen IfebtRadal todas Orneelaa porfie:conto contunde segue MU 
(na/tonaria, Indrifina. Comégen e lenifica, LIDA. MG Comércio, Serviços. Pro.elos e 
Construções LIDA, AR Construções • Obras o* Instalações EiRELI, Clezenddo 5 de Minada 
Construções - EPP. CONIASF Construtora de Agwageen (IDA. CONSMAL Construções 
Empreendimento LIDA, Comoutoro AG 1.713a, Conitrtitra Moem' LIDA. Earesso 
Construções LTDA. fl Construtora LTDA. fortalece Construtora LIMEI • MT. 67 Confirubão 

e Senefica LIDA. ImPernit Scnatm e Censo-KM 115111, M.A feioso de Some LIDA, 
Matei !entoa e Confirmara LIREU• MC. :Vont, Empreenttrrentet e Serviços ['MU. PVIX 
sonnce LIDA, leoa Conttruccro e Sento. LTDA. ;nu COnali,46p. e Serv‘0.3 IlDA Picando 
disponíveis vistas ao ormetut bem cano Relatório de adiamento e aberto o Orno ar OS 
'cinco; dai Oen pana à internação de recursos telerente a decisão de Mernthlti dos 
documento% de nabo/taci° rimo o orais> refina não havendo ,reoetrack de (reuna. 

te. OU. <Oda a tocaio para abertura dos envelopes da proposta de pretos. dam o da 
26/05/2023, às 0900 horas, no endereço da Comado Permanente de tentações Ione 

1881 1626E347. 

Saa ~edito CL. 16 de maio de 2023 
RONALDO LOBO DAMMCF110 

Presidente do Cornuda 

8 

OO tilo ~a pO• nesses,. ~S..0~ 
410h~ nos khdasoortidO1r. p•a ualo ol000njuwoot 

Urinara assa ~SI RO ~Ar. Sio to I 3/23 a 40 31.1~411 
ta ~to oSamaroNs•O• (Noa% Oaano •••••••• kC/ Mb.* g 


